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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO  
 
 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 062/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO DE Nº. 116/2022 

IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA PELA LICITANTE AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 

 

 

O Pregoeiro do Município de Papagaios, designado pela Portaria nº 002 de 03 de 

janeiro de 2022, no exercício de sua competência, tempestivamente julga e responde a 

impugnação interposta pela licitante AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, com as seguintes razões 

de fato e de direito: 

 

Requer a impugnante, em síntese: 

 

• a dilação do prazo para de entrega do objeto para 60 dias; 

• que seja retirado do instrumento convocatório a exigência da procuração com 

reconhecimento de firma e incluída a possibilidade de apresentação da procuração assinada 

com certificação digital. 

 

Face aos argumentos apresentados pelo impugnante, faz-se as seguintes 

considerações: 

 

I – DO PRAZO PARA FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

Requer a impugnante: 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

 
 
 
 

 

 

Para embasar seu requerimento colacionou jurisprudência do TJMG que conclui 

que o prazo de 24 horas para entrega não é razoável: 

 

 

 

Consta no edital que o prazo de entrega do objeto ora licitado é de 5 dias UTEIS, 

contados do RECEBIMENTO da ordem de fornecimento: 

 

 

 

Quanto ao requerimento da impugnante, o Sr. Danilo Lopes Santana – Secretário 

Municipal de Saúde, manifestou-se informando: 
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Deste modo, o prazo de entrega previsto no edital não será alterado, todavia, 

conforme esclarecido, caso a empresa vencedora do certame necessite 

JUSTIFICADAMENTE de dilação do prazo de entrega durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços, poderá requerê-la antes do término do prazo de entrega previsto no edital, o que 

será apreciado pela Administração e poderá ser deferido a depender da justificativa 

apresentada, sendo que a análise será realizada conforme o caso concreto. 

 

II – DO RECONHECIMENTO DE FIRMA E ASSINATURA DIGITAL 

 

Alega a impugnante: 

 

 

 

A exigência de reconhecimento de firma na declaração contida no edital/anexos 

tem a finalidade de resguardar a administração de fraudes e, portanto, não será retirada do 
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instrumento. Contudo, procurações apresentadas com assinatura digital também serão 

aceitas, posto que possuem a mesma eficácia, DESDE QUE seja possível verificar a 

autenticidade da assinatura no site da entidade que realizou a assinatura digital. 

 

Por fim, afirma ainda a impugnante: 

 

 

 

Destaco que o presente processo licitatório está fundamentado na Lei Federal nº 

10.520/02 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93, conforme disposto no 

preâmbulo do edital: 
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Deste modo, conforme disposto no art. 191 da Lei Federal nº 14.133/2021, esta não 

poderá ser aplicada no presente processo: 

 

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a 
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo 
com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção 
escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou 
instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com 
as citadas no referido inciso. (gn) 

 

Pelas razões expendidas, este Pregoeiro decide conhecer da impugnação para, no 

mérito, negar-lhe provimento. 

 

 

Papagaios, 09 de setembro de 2022. 

 

 
Márcia Aparecida de Faria 

Pregoeiro 
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